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DE OURINHOa í
MUNICIPAL DE

n° 172 de jane iro  2006, a GM n° 635 de novembro de 2005, a GM n° 2.03&t]de 
17 de setem bro de 2013, Lei M unicipal n°. 6.021, de 18 de dezem bro de 2013% 
dem ais d isposições legais e regulam entares aplicáveis à espécie, resolvem 
celebrar o presente Termo de Aditam ento n° 01/2023 referente ao Convênio 
03/2023 celebrado em 15/02/2023, com vigência retroativa de 01/01/2023 a 
31/12/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente Termo de Aditam ento tem por objeto a execução pela 

ENTIDADE de atendim entos am bulatoria is previstos na C láusula Primeira, Item 
1.1 e no item 2.2 do Plano O perativo do Convênio Original, conform e plano de 

trabalho anexo que integra este Termo de Aditam ento, a serem  prestados a 
usuários do SUS, estabelecendo o número de 1 (uma) consulta e 1 (um) retorno para 
o mesmo paciente, sendo necessário mais retorno deverá ser solicitado autorização a 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando uma quantidade máxima de 1.100 
consultas mês

Parágrafo único. Os serviços ora conveniados serão ofertados com base 
nas indicações técnicas de planejam ento da saúde, m ediante com patib ilização 
da dem anda existente, recursos operacionais e d isponib ilidade dos recursos 
financeiros do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referidos na C láusula Primeira serão executados pela 

Entidade.
Parágrafo único. Eventual m udança de endereço do estabelecim ento da 

ENTIDADE será im ediatam ente com unicada ao M UNICÍPIO  e à V igilância 
Sanitária M unicipal que avaliará se o novo prédio oferece as condições 
necessárias para o desenvolvim ento das atividades. A  m udança do responsável 
técnico tam bém  deverá ser com unicada ao M UNICÍPIO  e à V igilância Sanitária 
Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORM AS GERAIS
§ 1o. Os serviços conveniados serão prestados diretam ente por 

profissionais do estabelecim ento da ENTIDADE.
§ 2°. A  ENTIDADE, não poderá cobrar das pessoas os atendim entos que 

forem prestados nos term os deste Termo de Aditam ento.
§ 3o. É de responsabilidade exclusiva e integral da ENTIDADE a utilização 

de pessoal para a execução do objeto deste Termo de Aditam ento, incluídos os 
encargos trabalh istas, previdenciários, sociais, fiscais e com ercia is resultantes I 
de vínculo em pregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhum a hipótese, 
poderão ser transferidas para o M UNICÍPIO , e ainda, a prestação de serviços

Rua Veneéslâli Bráz, 33 -  Centro CEP 19.912-060 - Ourinhos/SP
: M í PU m m • >i >•'

•--m.vT.y mm. TV; Áfc ’ 
, : . r . : A v T

VáVf- • 
%

p  
.‘Mh

...
-uÁ

'  *, jM



PREFEITURA DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

B K B

conveniados não implica vínculo em pregatício, nem exclusividade de 
colaboração entre o M UNICÍPIO  e a ENTIDADE.

§ 4o. Todas as com unicações serão consideradas com o regularmente 
efetuadas, se entregues m ediante protocolo, ou rem etidas por telegram a, fax ou 
correio e letrôn ico devidam ente com provado por conta, nos endereços dos 
partícipes.

§ 5o. O M UNICÍPIO  não se responsabilizará pelas despesas excedentes 
dos recursos a serem  transferidos.

§ 6o. Será encam inhada a entidade a guia de agendam ento para as 
prim eiras consultas am bulatoria is, conform e Plano de Trabalho anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS O BRIG AÇÕ ES E COM PETÊNCIAS DO
MUNICÍPIO

Caberá ao M UNICÍPIO :
Efetuar o repasse mensal dos recursos para a ENTIDADE, cum prindo a Cláusula 
VI do Plano de Trabalho anexo.
Analisar as prestações de contas da ENTIDADE;
Efetuar avaliação, controle e fiscalização através de técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde, m ediante procedim ento de supervisão indireta ou local, os 
quais observarão o cum prim ento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Termo de Aditam ento;
Vistoriar, anualm ente, as instalações da ENTIDADE, através de equipe técnica 
da Secretaria M unicipal de Saúde, para verificar se persistem  as m esmas 
condições com provadas por ocasião da assinatura do Termo;
Com unicar a ENTIDADE, 30 (trinta) dia antes do térm ino da vigência deste 
Termo de Aditam ento, sobre o interesse ou desinteresse do M UNICÍPIO  em 
efetuar a prorrogação do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - O BRIG AÇÕ ES E CO M PETÊNCIAS DA ENTIDADE
Caberá à ENTIDADE:
Cum prir com as obrigações de atendim entos previstas no P lano de Trabalho 
anexo;
Encaminhar, m ensalm ente, à Secretaria M unicipal de Saúde ao Setor de 
Avaliação e Inform ação a prestação de contas conform e cláusula V  do Plano de 
Trabalho anexo;
Manter sem pre atualizado o registro dos procedim entos realizados às pessoas 
atendidas, em fichas ou pastas individuais, pelo prazo m ínim o de 5 (cinco) anos 
e à d isposição dos agentes públicos;
A tender todas as pessoas com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, m antendo-se sem pre a qua lidade nestes atendim entos; ^
Notificar ao M UNICÍPIO  e à Secretaria M unicipal de Saúde sobre eventual 
alteração de sua presidência;
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6. M anter as dependências físicas em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionam ento;

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DOS RECURSOS
O presente Aditam ento terá com o valor m áxim o a ser repassado conforme 

produção m ensal de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), 
tota lizando o va lor m áxim o anual de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e 
quatro mil reais).

§1° O M UNICÍPIO  repassará m ensalm ente o valor correspondente a 
produção ora realizada e após a apresentação da prestação de contas e 
conferência pela Diretoria de Planejamento, Avaliação e Informação.

Parágrafo único. Os atendimentos ambulatoriais serão pagos conforme o 
que segue:

R$50,00 (cinqüenta reais) para Consulta Ambulatorial;
R$40,00 (quarenta reais) para Retorno;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente term o correrão por conta de 

dotação orçam entária própria do orçam ento vigente, na c lassificação a seguir 
descrita:
01.00 .00 - Prefeitura Municipal de Ourinhos
01.10.00 -  Secretaria Municipal de Saúde  
01.10.03 -  Média e Alta Complexidade
3.3.50.43.00 -  Subvenções Sociais  
Fonte de Recurso -  05.310.00 -  Federal 
10.302.0102.2.102 -  Classificação funcional 
Ficha 676 -  F5

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
O contro le e a fisca lização da execução do presente Termo de Aditam ento 

pelo M UNICÍPIO  dar-se-á pela Secretaria M unicipal de Saúde e pela ENTIDADE 
por seu presidente ou representante legal designado.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Aditam ento terá vigência retroativa de 01 de janeiro 

de 2023 até 31 de dezem bro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO
O presente Termo de Aditam ento, além da expiração natural de sua 

vigência, poderá ser rescindido, por infração legal ou descum prim ento de suas 
C láusulas, ou denunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias, respondendo cada partícipe, em qualquer t
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hipótese, pelas obrigações assum idas até a data do rom pim ento do acordo, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou form alm ente 
inexequível.

Parágrafo único. Q uando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, 
deverá a ENTIDADE apresentar ao M UNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
docum entação com probatória do cum prim ento das obrigações assum idas até 
aquela data. Os saldos financeiros rem anescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidas ao 
M UNICÍPIO , no prazo im prorrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de 
imediata instauração de tom ada de contas especial do responsável, a ser 
providenciada pela autoridade com petente, nos term os do que dispõe o artigo 
116 § 6o. da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho/1993 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Este Termo poderá ser aditado, por acordo entre as partes, nos casos de 

acréscim o ou redução do núm ero de atendidos, bem com o para suplementar, se 
necessário o seu valor, m ediante proposta justificada e autorização do 
representante legal do M UNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica ele ito o Foro da Com arca de Ourinhos, Estado de São Paulo, para 

dirim ir qua isquer questões resultantes da execução ou in terpretação deste 
Termo.

E, por estarem  de acordo com as C láusulas e condições ajustadas, firmam 
o presente Termo de Aditam ento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 
testem unhas abaixo, para que produza os efeitos legais.

Ourinhos, 08 de Março de 202

MUNICÍPIO DE OURINHOS
LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 

P re fe ja  M unicipal

SECRETARIA MUfiiCIPAL DE SAUDE
CAIO CÉSAR DE ALM EID A LIMA 

Secretário M unicipal da Saúde
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ANEXO RP-11 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERM O  DE CIÊNCIA
E DE NOTIFICAÇÃO - TERM O DE CONVÊNIO
(redação dada pela Resolução n° 11/2021)

/ r

Ó RG ÃO /EN TIDAD E PÚBLICO(A): M UNICÍPIO  DE O URINHOS -  
PREFEITURA MUNICIPAL
CONVENIADA: ASSO CIAÇ ÃO  DA SANTA CASA DE M ISERICÓ RD IA DE 
OURINHOS TERM O  DE CO NVÊNIO  N°(DE ORIGEM): 03/2023 
OBJETO: M ANTER, EM REGIME DE CO O PERAÇÃO  M ÚTUA ENTRE OS 
CO NVENENTES, O PRO G RAM A DE PARCERIA NA AS SISTÊ N C IA  À SAÚDE 
NO CAMPO DA AS SISTÊ N C IA  MÉDICA, HOSPITALAR E AM BULATORIAL 
O FERECIDA À POPULAÇÃO, NO ÂM BITO  DO S ISTEM A ÚNICO DE SAÚDE 
DE OURINHOS.
VALOR DO AJUSTE/VALO R REPASSADO (1):
EXERCÍCIO (1): 2023 
ADVO G ADO (S) N° OAB/E-M AIL:
(2)________________________________________

Pelo presente TERM O  nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido e seus aditam entos / o processo de prestação de 
contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e ju lgam ento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâm ite processual ocorrerá pelo sistem a eletrônico; 
poderem os ter acesso ao processo, tendo vista e extra indo cópias das 
m anifestações de interesse, Despachos e Decisões, m ediante regular 
cadastram ento no S istema de Processo Eletrônico, conform e dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativam ente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conform idade com o artigo 90 
da Lei Com plem entar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, in iciando-se, a partir 
de então, a contagem  dos prazos processuais, conform e regras do Código de 
Processo Civil;
as inform ações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 
beneficiária e interessados, estão cadastradas no m ódulo e letrôn ico do 
“Cadastro Corporativo TCESP -  C adTC ESP”, nos term os previstos no Artigo 
2o das Instruções n°01/2020, conform e “Declaraçáo(ões) de A tualização 
C adastra l” anexa (s);

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

jQ 
/
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ASSOCIAÇAO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OURINHOS

PLANO DE TRABALHO PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS

I) DO OBJETIVO

1. A SMS e a Santa Casa de Ourinhos estabelecem este Plano de Trabalho para a
prestação de serviço em atendimento ambulatorial através do SUS, firmando de comum acordo 
as responsabilidades de cada segmento;

2. Estabelece-se o número de 1 (uma) consulta e 1 (um) retorno para o mesmo paciente,
sendo necessário mais retorno deverá ser solicitado autorização a Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando uma quantidade máxima de 1.100 consultas mês.

a) Define-se como primeira consulta, os pacientes que serão agendados pela
Secretaria Municipal de Saúde para a primeira avaliação do profissional, as demais serão 
consideradas retornos independentemente da quantidade necessária até o período de seis (6) meses 
ou término do acompanhamento clínico;

b) Estabelece-se desde já que, nos casos em que os pacientes completarem 6 (seis)
meses de tratamento clínico, deverá ser encaminhado ao Núcleo de Regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde, justificativa do profissional que o acompanha comprovando a continuidade do 
tratamento para que não ocorra nenhum prejuízo ao tratamento clínico do paciente;

c) Não serão autorizadas as consultas que não seguirem as especificações deste Plano

d) Serão atendidas pelo presente Plano de Trabalho as seguintes especialidades:

CARDIOLOGIA 
CABEÇA E PESCOÇO 
CIRURGIA VASCULAR 
CIRURGIA PEDIÁTRICA 
CIRURGIA GERAL 
DERMATOLOGIA 
ENDOCRINOLOGIA
GASTROCLÍNICA (ADULTO E INFANTIL)
GINECOLOGIA
NEFROLOGIA
NEUROLOGIA
ORTOPEDIA
OTORRINOLARINGOLOGIA
PNEUMOLQGIA
PROCTOLOGIA
UROLOGIA

e) As especialidades que não constam na relação acima especificada, serão 
avaliadas e vendo a necessidade e a disponibilidade da entidade poderão ser incluídas neste plano 
de trabalho através de Termo Aditivo.

II) DA QUALIFICAÇAO

de Trabalho;

Santa Casa de O urinhos -  Hospital Geral -  Rua Dom Pedro I, 716 -  CEP: 19900-241 -  Ourinhos/SP -  Fone: (14) 3302-G600
Unidade de Oncologia dü Santa Casa de Ourinhos -  Rua do Expedicionário, 421 -  CEP: 19900-041 -  Ourinhos/SP -  Fone. (14) 3302-1910

Santa Casa de O urinhos -- Ambulatório -  Rua Paschoal Henrique, 600 -  CEP 19910-070 -  Ourinhos/SP -  Fone: (14) 3302-1400
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O paciente deverá ser atendido em uma das Unidades de Saúde do Município, e
as Unidades só agendarão as consultas pertencentes a este Plano de Trabalho se o mesmo 
estiver com a contra referência do AME, comprovando assim o acompanhamento clínico por 
um profissional especialista; se na contra referência não constar serviço de especialidade este 
será atendido na própria unidade;

Especialidades que não possuem no AME ou que já tem diagnóstico, estas sim,
após análise do Núcleo de Regulação, poderão ser agendadas na entidade, mediante 
encaminhamento de referência solicitado pelo profissional médico da unidade básica de saúde;

Caberá à Unidade de Saúde proceder ao preenchimento dos dados de sua 
re s p o n s a b ilid a d e  e em s e g u id a  d is p o n ib il iz a r  ao p a c ie n te  a g u ia  de agendamento;

1. Somente o paciente que esteve internado ou foi atendido em caráter de
urgência  pelo P ro n to -S o co rro  e n e ce ss ita r de acom pa nham en to  am bulatorial, com a 
devida guia de agendam ento e com as fichas de referências poderão ser agendados 
diretamente pela própria Santa Casa junto ao Ambulatório de Especialidades Instituto Dr. 
Herrnelino Agnes de Leão;

2. Caberá a Santa Casa agendar os pacientes que necessitam do
acompanhamento ambulatorial pelo sistema de regulação do município (SISREG III) e a 
auditoria da secretaria será realizada mediante ao relatório fornecido pelo sistema supracitado, e, 
o seu pagamento somente se dará conforme quantidade de consultas emitidas e auditadas 
através do mesmo.

3. Será de responsabilidade exclusiva da Santa Casa:

a) O rien tar o paciente sobre a rotina a ser seguida para o devido 
tratamento clínico.

b) F o rn e ce r toda  a in fra e s tru tu ra ; m a te ria is  e equ ipa m en tos  
necessários para o atendimento do paciente em sua consulta e retorno, 
de forma a atender plenamente as necessidades dos profissionais 
responsáveis de acordo com as normas do SUS;

V) DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

a) Encerrado o rriês de atendimento a Santa Casa de Ourinhos encaminha a SMS 
a prestação de contas.

• A Santa Casa enviará mensalmente até o dia 10 do mês subsequente ao do 
atendimento, a prestação de contas apresentando:

IV) DO ATENDIMENTO DO PACIENTE NA SANTA CASA DE OURINHOS

a) Documento de agendamento com guia de encaminhamento;

Santa Casa de O urinhos -  Hospital Geral -  Rua Dom Pedro I, 716 -  CEP: 19900-241 -  Ourinhos/SP -  Fone: (14) 3302-6600
Unidade de Oncologia da Santa Casa de Ourinhos -  Rua do Expedicionário, 421 -  CEP: 19900-041 -- Ourinhos/SP -  Fone: (14) 3302-1910

Santa Casa de O urinhos -  Am bulatório -  Rua Paschoal Henr ique, 600 -  CEP 19910-070 -  Ourinhos/SP -  Fone: (14) 3302-1400




